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TERMO DE ANULAÇÃO

Presente o Processo Administrativo, que consubstancia
Administrativo n5 2025.04.16.01, que consubstancia o Pré-qualificação: 001.05/2025-PQ,
que tem por objeto a PRÉ-QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, 
DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Vistos e relatados pelo agente de contratação do Município de Salitre, através de 
despacho de comunicação, datado em 23/06/2025, com os seguintes informes quanto a 
necessidade de anulação de processo licitatório, com as seguintes considerações:

Após a publicação do instrumento convocatório surgiram impugnações 
sobre algumas exigências no qual foram julgadas procedentes. Durante a 
análise de tais pedidos esta Agente de Contratação, identificou-se a 
presença de vício de legalidade insanável nos requisitos relativos a fase de 
habilitação, consubstanciado na exigência antecipada de licença ambiental 
por adesão e compromisso, e de certidão de regularidade junto ao IBAMA, 
como condição obrigatória para a habilitação dos interessados no 
procedimento de pré-qualificação (itens 4.3.1.4.2.14 e 4.3.1.4.2.15 do 
edital).

Ocorre que em consulta a jurisprudência verificamos que tais exigências 
configuram afronta à jurisprudência pacífica do Tribunal de Contas da 
União, consubstanciada no Acórdão n° 6306/2021 -  Segunda Câmara, de 
relatoria do Ministro André de Carvalho, o qual fixou que:

“É irregular a exigência de comprovação de licença ambiental como 
requisito de habilitação, pois tal exigência só deve ser formulada ao 
vencedor da licitação. Como requisito para participação no certame, pode 
ser exigida declaração de disponibilidade da licença ou declaração de que o 
licitante reúne condições de apresentá-la quando solicitado pela 
Administração. ”

Portanto entendemos que a exigência prévia de tais documentos ambientais 
restringe indevidamente a competitividade, afronta os princípios da 
isonomia e da razoabilidade e compromete a validade jurídica do certame.

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União reforça o entendimento de 
que tais exigências somente podem ser cobradas após a seleção da proposta 
mais vantajosa, ou seja ao licitante classificado em primeiro lugar.

Nesse caso, a anulação, prevista no art. 71 da Lei de Licitações, constitui a forma 
adequada de desfazer o procedimento licitatório tendo em vista a superveniência de razões de 
interesse público. Conforme regra prevista na lei:
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Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá:
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[ . . . ]

III -  proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; [...]

Ainda em observação ao Art. 71 estão sendo indicados os motivos e os vícios 
contidos no certame que ensejaram a sua anulação, vejamos:

§ Io Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos 
com vícios insanáveis, tomando sem efeito todos os subsequentes que deles 
dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 
dado causa.

O princípio da autotutela administrativa sempre foi observado no seio da 
Administração Pública, e está contemplado nas Súmulas n° 346 e 473 do STF, vazada nos 
seguintes termos:

“A administração pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”. 
(Súmula n°. 346 -  STF)

"A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios 
que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá- 
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em qualquer caso, a apreciação judicial". 
(Súmula n°. 473- STF)

Desta forma, a Administração Pública não pode se desvencilhar dos princípios 
que regem a sua atuação, principalmente no campo das contratações públicas, onde se deve 
buscar sempre a satisfação do interesse coletivo, obedecendo os princípios previstos no Art. 
37 da Constituição Federal e no Art. 5o da lei 14.133/2021.

Oportuno citar fundamento previsto no art. 53 da Lei n° 9.784 de 29 de janeiro de 
1999, lei que rege o processo administrativo, vejamos:

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de 
vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Sendo assim, estando presentes todas as razões que impedem de pronto a 
continuação de tal procedimento, decide-se pela intenção em ANULAR o Processo 
Administrativo em epígrafe, na sua integralidade. Consequentemente todos os atos praticados 
durante sua tramitação.

Importante destacar que, por se tratar de procedimento ainda não homologado 
nem adjudicado, não se faz necessária a prévia oitiva dos interessados, nos termos do
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entendimento consolidado no âmbito do STJ (MS 7.017/DF) e do próprio TCU (Acórdão 
2.656/2019-Plenário), devendo a anulação ser formalizada com base no interesse público e 
nos princípios constitucionais da legalidade, moralidade e eficiência.
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De acordo com o STJ:

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 49, § 
3o, DA LEI 8.666/93. (...) 5. Só há aplicabilidade do § 3o, do art. 49, da Lei 
8.666/93, quando o procedimento licitatório, por ter sido concluído, gerou 
direitos subjetivos ao licitante vencedor (adjudicação e contrato) o u  e m  
c a so s  d e  r e v o g a ç ã o  o u  d e  a n u l a ç ã o  onde o licitante seja apontado, de modo 
direto ou indireto, como tendo dado causa ao proceder o desfazimento do 
certame” (MS 7.017/DF, Rei. Min. José Delgado, DJ de 2/4/2001)

No julgamento que originou o acórdão 2.656/19-P, proferido em novembro de 
2019, o plenário do Tribunal de Contas da União adotou raciocínio igualado ao tradicional 
entendimento do STJ. A ementa da decisão apresenta, de forma clara, o caminho trilhado:

Somente é exigível a observância das disposições do art. 49, § 3o, da Lei 
8.666/1993 quando o procedimento licitatório, por ter sido concluído com a 
adjudicação do objeto, gera direitos subjetivos ao licitante vencedor ou em 
casos de revogação ou de anulação em que o licitante seja apontado, de 
modo direto ou indireto, como o causador do desfazimento do certame.

Ainda que se fale que os julgados dos tribunais sobre a matéria citem a legislação 
pretérita já revogada em matéria de licitações (lei 8.666), a nova lei de licitações prevê em seu 
art. 189 a recepção das hipóteses previstas na legislação que façam referência ao diploma já  
revogado, senão vejamos:

Art. 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que façam 
referência expressa à Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. à Lei n° 10.520. 
de 17 de julho de 2002. e aos arts. 1° a 47-A da Lei n° 12.462. de 4 de agosto 
de 2011.

Deste modo considerando os julgados e acórdãos anteriormente proferidos na 
Antiga Lei de Licitações e trazendo à baila os novos ditames da legislação em vigor, 
considerando-as de forma análogas chega-se à  conclusão que a  prévia manifestação dos 
interessados prevista no Art. 71, § 3o da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, só teria 
necessidade caso a licitação já  tivesse sido concluída, o que não ocorreu no presente caso.

Ao setor de licitações para publicação deste despacho e comunicação e publicação 
na imprensa oficial.

Salitre - CE, 24 de junho de 2025.
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Manoel Fn 
Ordenador de Despa

Ribeiro
5as do Fundo Geral
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